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DECRETO Nº 3.993, DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

DESIGNA os membros do Conselho 
Municipal de Habitação ï CMH, para o 
mandato relativo ao biênio 2018/2020. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.198, de 31 de 

dezembro de 2007, que criou o Conselho Municipal de Habitação ï 
CMH, combinada com o Decreto nº 1.976, de 16 de outubro de 2012, 
que aprovou o Regimento Interno do CMH; 

 
CONSIDERANDO a extinção dos mandatos dos Conselheiros, 

biênio 2015-2017, designados pelo Decreto de 01 de julho de 2015; 
 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna            

nº 47/2018 ï SUBHAF e o que mais consta nos autos do Processo        
nº 2018/19309/19630/00677, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados, a contar de 01-03-2018, os 
senhores abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de 
Habitação ï CMH: 
 

REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO 

CASA CIVIL 
TITULAR: JOSÉ DE ARIMATÉIA MOREIRA VIANA 

SUPLENTE: SANELMO PEIXOTO SIQUEIRA 

SEMMAS 
TITULAR: ANDREW WILLIAM MURCHIE 

SUPLENTE: FERNANDA TEIXEIRA LEAL 

SEMINF 
TITULAR: CLAUDIONILDO TELES BATALHA 

SUPLENTE: RAIMUNDO RIBEIRO DA COSTA 

SEMMASDH 
TITULAR: ANA LÚCIA MITOUSO DE ARAÚJO CARVALHO 

SUPLENTE: ALESSANDRA BARROSO DO NASCIMENTO 

SMTU 
TITULAR: JOÃO FÁBIO CARDOSO DE SOUZA 

SUPLENTE: ELIETE MIRANDA CALDEIRA 

PGM 
TITULAR: CHARLES RIBEIRO DE BRITO 

SUPLENTE: JÚLIO CÉSAR DE ALENCAR BESSA 

CMM 
TITULAR: DANÍZIO ELIAS SOUZA 

SUPLENTE: MARONILSON BARROS MONTEIRO 

UFAM 
TITULAR: ELIZÂNGELA FRANCISCA SENA DE ARAÚJO 

SUPLENTE: ROGER PAMPONET DA FONSECA 

União Nacional de Luta 
por Moradia 

TITULAR: JÚLIO FARIAS DE SOUZA 

SUPLENTE: JORDI DOS SANTOS 

Instituto Poraquê 
Ambiental, Social e 

Educacional do Amazonas 

TITULAR: ELTON DE JESUS CORREA DE SOUZA 

SUPLENTE: ILZANETE CAMPOS PAZ 

Centro de Referência de 
Amparo à Mulher 

TITULAR: ARLEIZE OLIVEIRA ARAÚJO 

SUPLENTE: MARIA VERA LOPES DA SILVA 

Conselho Comunitário do 
Bairro Zumbi dos 

Palmares 

TITULAR: JURANDIR ARAÚJO DA SILVA 

SUPLENTE: PRISCILA DAYANE SOUSA DA SILVA 

Sindicato dos Arquitetos e 
Urbanistas do Estado do 

Amazonas 

TITULAR: JOELNEY DOS SANTOS OZÓRIO 

SUPLENTE: ALCILÂNIA DA CUNHA LIMA 

Empresários da 
Construção Civil 

TITULAR: HÉLIO ALEXANDRE 

SUPLENTE: ROMERO REIS 

 

Art. 2º Os membros designados neste Decreto cumprirão o 
mandato de 02 (dois) anos referente ao biênio de 01-03-2018 a           
02-03-2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 

 
DECRETO Nº 3.994, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei   
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 

proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 

encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 

processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 
CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 

trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 
CONSIDERANDO a Informação nº 875/2017 ï DEGTA/ 

SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão não está inserto em 
Área de Preservação Permanente ï APP; 

 
CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 

Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer                
nº 49/2018 ï PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela 
Subprocuradora Geral do Município, e os demais elementos informativos 
constantes dos autos do Processo nº 2011/11217/11263/01088, 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado nesta cidade, no Beco Tiradentes, 
nº 66, Bairro Tancredo Neves, com área total de 36,65 m² (trinta e seis 
metros quadrados e sessenta e cinco decímetros quadrados) e 
perímetro de 35,40 m (trinta e cinco metros e quarenta centímetros), 
sob posse de RAIMUNDA FERRAZ DE OLIVEIRA, com os seguintes 
limites e confrontações: ao Norte: com o imóvel de nomenclatura TN-
476, por três seguimentos de linha reta de 4,30 m (quatro metros e 
trinta centímetros), 3,30 m (três metros e trinta centímetros) e 3,30 m 
(três metros e trinta centímetros) e com o Beco Tiradentes, para onde 
também faz frente, por dois seguimentos de linha reta de 2,10 m (dois 
metros e dez centímetros) e 1,80 m (um metro e oitenta centímetros); 
ao Sul: com o Beco Tiradentes, para onde faz frente, por uma linha de   
8,20 m (oito metros e vinte centímetros); à Leste: com o Beco 
Tiradentes, para onde também faz frente, por uma linha de 6,20 m 
(seis metros e vinte centímetros); e à Oeste: com os imóveis de 
nomenclatura TN-473 e TN-477, por uma linha de 6,20 m (seis metros 
e vinte centímetros). 

 
Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 

área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 

 
Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 

forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Decreto, cópias da carteira de 
identidade, CPF, comprovante de residência, certidão de casamento 
ou declaração de união estável, certidão negativa de ação cível da 
justiça estadual e da justiça federal, certidão de quitação de tributos 
municipais e, em se tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social 
com suas alterações, certidão negativa de tributos federais, estaduais 
e municipais, certidão negativa do INSS e certidão de regularidade 
junto ao FGTS. 

 
Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 

expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração 
de gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada de 
inteiro teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e 
certidão negativa de gravames por ações reais ou pessoais 
reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 
 
 

 

DECRETO Nº 3.995, DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei   
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 

CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 
proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 

CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 
encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 
indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 

processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 
CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 

trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 
CONSIDERANDO a Informação nº 561/2017 ï DEGTA/ 

SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão está parcialmente 
inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 
CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 

Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer                
nº 36/2018 ï PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela 
Subprocuradora Geral do Município, e os demais elementos informativos 
constantes dos autos do Processo nº 2009/11217/11263/00477, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado nesta cidade, na Rua Albatroz-Real 
(Rua Sabiá), n° 646, Bairro Tancredo Neves, com área total de      
226,89 m² (duzentos e vinte e seis metros quadrados e oitenta e nove 
decímetros quadrados) e perímetro de 61,63 m (sessenta e um metros e 
sessenta e três centímetros), sob posse de JACIANA DA SILVA LIRA, 
com os seguintes limites e confrontações: ao Norte: com o imóvel de 
nomenclatura TN-314, por uma linha de 13,50 m (treze metros e 
cinquenta centímetros); ao Sul: com o imóvel de nomenclatura TN-316, 
por três seguimentos de linha reta de 12,71 m (doze metros e setenta e 
um centímetros), 1,80 m (um metro e oitenta centímetros) e 1,20 m (um 
metro e vinte centímetros); à Leste: com o imóvel de nomenclatura     
TN-312, por uma linha de 18,71 m (dezoito metros e setenta e um 
centímetros); e à Oeste: com o acesso ao imóvel, por uma linha de  
13,71 m (treze metros e setenta e um centímetros). 

 
Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 

área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 

 
Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 

forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Decreto, cópias da carteira de identidade, 
CPF, comprovante de residência, certidão de casamento ou declaração 
de união estável, certidão negativa de ação cível da justiça estadual e da 
justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais e, em se 
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tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas alterações, 
certidão negativa de tributos federais, estaduais e municipais, certidão 
negativa do INSS e certidão de regularidade junto ao FGTS. 
 

Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 
expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração de 
gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada de inteiro 
teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e certidão 
negativa de gravames por ações reais ou pessoais reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

DECRETO Nº 3.996, DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei     
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 

proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 

encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 

processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 
CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 

trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 

CONSIDERANDO a Informação nº 0842/2016 ï 
DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão não está 
inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 

CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 
Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer                
nº 32/2018 ï PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela 
Subprocuradora Geral do Município, e os demais elementos informativos 
constantes dos autos do Processo nº 2010/11217/11263/00134, 

DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado na Travessa 40A, nº 56, Quadra 
132B, Comunidade Amazonino Mendes, Novo Aleixo, com área total de 
150,82 m² (cento e cinquenta metros quadrados e oitenta e dois 
decímetros quadrados) e perímetro de 56,12 m (cinquenta e seis metros 
e doze centímetros), de propriedade de CELSO DA SILVA FARIA, 
devidamente registrado sob a matrícula nº 63.156, no Cartório do                 
4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras, com os seguintes 
limites e confrontações: ao Norte: com a Travessa 40A, para onde se faz 
frente, por uma linha entre os marcos M-1028/M-1029, no azimute plano 
de 129Ü09ô43ôô, e dist©ncia de 6,95 m (seis metros e noventa e cinco 
centímetros); ao Sul: com a casa nº 72, por uma linha entre os marcos 
M-980/M-1030, no azimute plano de 303Ü30ô03ôô, e na dist©ncia de 2,52 
m (dois metros e cinquenta e dois centímetros), e com a casa nº 70, por 
uma linha entre os marcos M-1030/M973, no azimute plano de 
313Ü01ô10, e na dist©ncia de 4,91 m (quatro metros e noventa e um 
centímetros); ao Leste: com a casa nº 58, por uma linha entre os marcos 
M-1029/M-980, no azimute plano de 218Ü32ô09ôô, e na dist©ncia de                 
20,91 m (vinte metros e noventa centímetros) ao Oeste: com a casa de 
nº 54, por uma linha entre os marcos M-973/M-1028, no azimute plano 
de 39Ü46ô51ôô, e na dist©ncia de 20,83 (vinte metros e oitenta e tr°s 
centímetros). 

 
Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 

área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 

 
Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 

forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Decreto, cópias da carteira de identidade, 
CPF, comprovante de residência, certidão de casamento ou declaração 
de união estável, certidão negativa de ação cível da justiça estadual e da 
justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais e, em se 
tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas alterações, 
certidão negativa de tributos federais, estaduais e municipais, certidão 
negativa do INSS e certidão de regularidade junto ao FGTS. 

 
Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 

expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração de 
gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada de inteiro 
teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e certidão 
negativa de gravames por ações reais ou pessoais reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 
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DECRETO Nº 3.997, DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei     
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 

proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 

encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 

processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 
CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 

trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 
CONSIDERANDO a Informação nº 0394/2017 ï 

DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão está 
parcialmente inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 94/2017-PMAU/PGM, 

utilizado como paradigma em caso análogo, cuja teor se manifesta pelo 
direito à indenização, para fins de desapropriação de bem imóvel, em 
razão do reconhecimento do direito adquirido da propriedade em 
questão, em fulcro no art. 5º, incisos XXIX e XXXVI,  da Constituição 
Federal; 

 
CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 

Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer                
nº 38/2018 ï PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela 
Subprocuradora Geral do Município, e os demais elementos informativos 
constantes dos autos do Processo nº 2017/17428/17609/00049, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel localizado na Rua Ipu (Rua Sabiá), nº 51, 
Quadra 128-C, Comunidade Amazonino Mendes, Bairro Novo Aleixo,  
com área total de 189,35 m² (cento e oitenta e nove metros quadrados e 
trinta e cinco decímetros quadrados) e perímetro de 65,67 m (sessenta e 
cinco metros e sessenta e sete centímetros), de propriedade de NILTON 
FERREIRA CARVALHO, devidamente registrado sob a matrícula                  
nº 36.211, no Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de 
Letras, com os seguintes limites e confrontações: ao Norte: com a casa 
nº 49, por uma linha entre os marcos M-1807/M-1813, no azimute plano 
130Ü34ô35ôô, e na distância de 25,03 m (vinte e cinco metros e três 
centímetros); ao Sul: com a Rua 40-B, por uma linha entre os marcos             
M-1809/M-1810, no azimute plano 299Ü29ô44, e na dist©ncia de 25,37 m 
(vinte e cinco metros e trinta e sete centímetros); ao Leste: com Área de 
Preservação Ambiental, por uma linha entre os marcos M-1813/1809, no 
azimute plano 225Ü51ô18ôô, e na dist©ncia de 5,21 m (cinco metros e vinte 
e um centímetros); e ao Oeste: com a Rua Ipu (Rua Sabiá), para onde 
faz frente, por uma linha entre os marcos M-1810/M-1807, no azimute 
plano de 42Ü32ô43ôô, e na dist©ncia de 10,07 m (dez metros e sete 
centímetros). 

 
Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 

área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 

intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 
 

Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 
forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Decreto, cópias da carteira de identidade, 
CPF, comprovante de residência, certidão de casamento ou declaração 
de união estável, certidão negativa de ação cível da justiça estadual e da 
justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais e, em se 
tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas alterações, 
certidão negativa de tributos federais, estaduais e municipais, certidão 
negativa do INSS e certidão de regularidade junto ao FGTS. 

 
Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 

expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração de 
gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada de inteiro 
teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e certidão 
negativa de gravames por ações reais ou pessoais reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 
 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 3.998, DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

DECLARA de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe conferem os artigos 80, inc. XII e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus e tendo em vista as disposições do Decreto-Lei     
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de 

proporcionar à população condições dignas de moradia, lazer, educação, 
saúde e demais serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está 

encravada em área tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se 
destina; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar espaços 

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades previstas no Projeto 
de Recuperação Ambiental, Requalificação Social e Urbanística no 
Igarapé do Mindú, de interesse da UEP/SEMINF; 
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CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos 
processos de desapropriação ou indenização de áreas consideradas de 
utilidade pública necessárias para a execução de obras nas áreas 
destinadas à implantação do Projeto; 

 
CONSIDERANDO que a afetação pública do bem de que 

trata este Decreto é fundamental para a adequada funcionalidade do 
citado Projeto; 

 
CONSIDERANDO a Informação nº 0496/2017 ï 

DEGTA/SEMMAS em que verificou que o imóvel em questão não está 
inserto em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 
CONSIDERANDO, finalmente a manifestação favorável da 

Procuradoria Geral do Município ï PGM, por meio do Parecer                
nº 52/2018 ï PPI/PGM, ratificado pelo Despacho subscrito pela 
Subprocuradora Geral Adjunta do Município, e os demais elementos 
informativos constantes dos autos do Processo                                       
nº 2017/17428/17609/00046, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel localizado na Rua 40 (atual rua Ipueiras),        
nº 70, Bairro Amazonino Mendes, com área total de 160,55 m²                        
(cento e sessenta metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros 
quadrados) e perímetro de 55,49 m (cinquenta e cinco metros e quarenta 
e nove centímetros), sob posse de ALZENIRA DA PENHA TORRES, 
devidamente registrado sob a matrícula nº 33.495, no 4º Ofício de 
Registro de Imóveis, com os seguintes limites e confrontações: ao Norte: 
com a casa nº 54, por uma linha entre os marcos M-970/M-973, no 
azimute plano de 134Ü53ô07ôô, e na dist©ncia de 3,53 (tr°s metros e 
cinquenta e três centímetros), e com a casa nº 56, por uma linha entre 
os marcos M-973/M-1030, no azimute plano de 133Ü01ô10ôô, e na 
distância de 4,91 (quatro metros e noventa e um centímetros); ao                
Sul: com a rua 40 para onde faz frente, por uma linha entre os marcos 
M-975/M971, no azimute plano de 310Ü47ô09ôô, e na dist©ncia de                     
8,08 (oito metros e oito centímetros); ao Leste: com a casa nº 72, por 
uma linha entre os marcos M-1030/M-975, no azimute plano de 
223Ü58ô11ôô, e na dist©ncia de 19,27 (dezenove metros e vinte e sete 
centímetros); e à Oeste: com a casa de nº 68, por uma linha entre os 
marcos M-971/M970, no azimute plano de 42Ü54ô06ôô, e na dist©ncia de 
19,70 (dezenove metros e setenta centímetros). 

 
Art. 2º O imóvel desapropriado se destina à utilização da 

área, pelo Município de Manaus, para a execução de obra de 
intervenção viária do Projeto de Recuperação Ambiental, Requalificação 
Social e Urbanística no Igarapé do Mindú. 

 
Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na 

forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21-06-1941, 
esta desapropriação é considerada de urgência. 

 
Art. 4º O expropriado deve apresentar na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura ï SEMINF, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Decreto, cópias da carteira de identidade, 
CPF, comprovante de residência, certidão de casamento ou declaração 
de união estável, certidão negativa de ação cível da justiça estadual e da 
justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais e, em se 
tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas alterações, 
certidão negativa de tributos federais, estaduais e municipais, certidão 
negativa do INSS e certidão de regularidade junto ao FGTS. 

 
Parágrafo único. No mesmo prazo do caput, o 

expropriado deve providenciar a documentação comprobatória da 
propriedade ou posse do imóvel ora desapropriado e da desoneração de 
gravames incidentes sobre ele, tais como a cópia atualizada de inteiro 
teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de ônus e certidão 
negativa de gravames por ações reais ou pessoais reipersecutórias. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 

por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 

 
DECRETO Nº 3.999, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
INSTITUI, no âmbito do Município de 
Manaus, o Comitê de Avaliação e Aprovação 
das Operações de Créditos Internas e 
Externas, e Convênios Relativos às Obras ï 
CAOC, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 471/2018 ï 

GS/SEMEF e o que mais consta nos autos do Processo                         
nº 2018/19309/19630/00703, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Manaus, o 
Comitê de Avaliação e Aprovação das Operações de Créditos Internas e 
Externas, e Convênios Relativos às Obras ï CAOC. 

 
Art. 2º O Comitê instituído por este Decreto será presidido 

pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e 
Controle Interno/SEMEF, e composto por técnicos designados pelo 
gestor de cada pasta, dos seguintes órgãos/entidades: 

 
I ð Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 

Informação e Controle Interno ï SEMEF; 
 

II ð Secretaria Municipal de Infraestrutura ï SEMINF; 
 

III ð Unidade Executora de Projetos  ï UEP/SEMINF; 
 

IV ð Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 
 

V ð Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 
 

VI ð Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade ï SEMMAS; 

 

VII ð Secretaria Municipal de Parcerias e Projetos 
Estratégicos ï SEMPPE; 

 

VIII ð Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do 
Trânsito ï MANAUSTRANS; 

 

IX ð Instituto Municipal de Planejamento Urbano ï 
IMPLURB; e 

 

X ð Superintendência Municipal de Transportes Urbanos ï 
SMTU. 

 

Art. 3º O Comitê terá apoio de um Secretário Executivo, 
designado por ato do Secretário da SEMEF. 

 
Art. 4º O Comitê será responsável pela análise e 

aprovação de todos os projetos elaborados pela Prefeitura de Manaus, 
nas seguintes modalidades de entrada de recursos: 
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I ð Operações de Créditos Internas; 
 
II ð Operações de Créditos Externas; e 
 
III ð Convênios Relativos às Obras, que gerem impactos 

relevantes na folha de pessoal. 
 
§1º Ficam isentas de análise e aprovação  por este 

Comitê, as Operações de Crédito Internas referentes ao Programa 
Nacional de Apoio à Modernização Administrativa e Fiscal dos 
Municípios Brasileiros ï PNAFM e Programa de Modernização da 
Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos ï 
PMAT. 

 
§2º  Os órgãos e entidades que não tiverem aprovação de 

seus projetos pelo Comitê, não poderão encaminhar projetos de leis 
autorizativas de financiamento para Casa Civil ou cadastrar suas 
propostas nos seus respectivos Sistemas de Convênios, exceto 
expressa autorização do Chefe do Executivo Municipal. 

 
Art. 5º O comitê pode solicitar aos órgãos/entidades da 

administração municipal, quando julgar necessário, relatórios técnicos de 
impacto. 

 
Art. 6º Os membros do Comitê se reunirão conforme 

convocação do seu Presidente. 
 
Art. 7º A Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 

Informação e Controle Interno ï SEMEF, com o auxílio do Departamento 
de Coordenação de Projetos, poderá emitir instruções normativas 
detalhando o fluxograma de aprovação dos projetos. 

 
Art. 8º A participação no Comitê não será remunerada, 

sendo seu exercício considerado de relevante interesse público. 
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

DECRETO Nº 4.000, DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 
REGULAMENTA a Lei nº 2.230, de 04 de 
julho de 2017, estabelecendo o 
funcionamento das atividades do 
PROEMEM, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 98/agosto de 2017 

ï ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 90/2017 ï 

P.PESSOAL/PGM; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 72/2018 ï 
SEMED/GS e o que mais consta nos autos do Processo                        
nº 2017/4114/4147/05848, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Cumpre especialmente à Unidade Gestora do 
Projeto de Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal 
de Manaus ï UGP-PROEMEM a coordenação de todas as atividades 
relativas ao PROEMEM, na conformidade das normas e regras 
estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento ï BID, 
quais sejam: 

 
I ð planejar e coordenar as ações gerais do PROEMEM em 

todas as suas etapas; 
 
II ð supervisionar e controlar a execução do PROEMEM; 
 
III ð definir indicadores e procedimentos de avaliação de 

desempenho do PROEMEM, da correspondente execução e respectivos 
executores; 

 
IV ð avaliar o desempenho do PROEMEM, da 

correspondente execução e respectivos executores; 
 
V ð instruir e acompanhar os processos de licitação de 

obras de serviços e de aquisição de bens; 
 
VI ð elaborar: 
 
a) termos de referência de projetos de engenharia, 

arquitetura e urbanização, bem como de programas de desenvolvimento 
de recursos humanos; 

 
b) o perfil dos técnicos que serão contratados no âmbito do 

PROEMEM; 
 
c) os cronogramas físico-financeiros e documentos para 

licitação e contratação; 
 
d) relatórios periódicos de execução desenvolvimento e 

controle do cumprimento de condições contratuais e do PROEMEM; e 
 
e) a prestação de contas do PROEMEM. 
 
VII ð adquirir equipamento necessário à consecução dos 

objetivos do PROEMEM; 
 
VIII ð controlar os prazos e qualidade de execução dos 

serviços; 
 
IX ð executar o controle contábil e todas as atividades de 

ordem financeira, gerindo, supervisionando e avaliando a execução 
físico-financeira; 

 
X ð arquivar a documentação técnica, administrativa e 

financeira; 
 
XI ð controlar e acompanhar: 
 
a) os trabalhos de supervisão e fiscalização de obras; 
 
b) os trabalhos de supervisão e fiscalização ambiental; 

 
c) os trabalhos de auditoria independente; e 

 
d) os acordos e outros termos de ajustes estabelecidos no 

âmbito do PROEMEM; 

 
XII ð acompanhar e coordenar a execução de acordos ou 

ajustes formalizados no âmbito do PROEMEM; 

 
XIII ð promover o relacionamento institucional; e 

 
XIV ð outras competências estabelecidas em ato do Chefe 

do Poder Executivo. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Manaus, 01 de março de 2018. 
 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 4.001, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
PRORROGA o prazo de vigência da 
Comissão Especial de Divulgação e 
Orientação da Política de Limpeza Pública ï 
CEDOLP, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 2.184, de 14 

de março de 2013; 
 
CONSIDERANDO o Despacho subscrito pelo Secretário 

Municipal de Limpeza Urbana, destacando a atividade exercida pela 
Comissão, consta no orçamento da secretaria para o ano em curso; 

 
CONSIDERANDO o art. 20 do Decreto nº 3.960, de 02 de 

fevereiro de 2018, que dispõe acerca da exceção da validação 
orçamentária nos casos de prorrogação de comissões que não resultem 
em aumento de despesa; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 90/2018 ï 

ASJUR/GS/SEMULSP e o que mais conta nos autos do Processo         
nº 2018/19309/19630/00489, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 01-03-2018, o prazo de vigência da Comissão Especial de Divulgação 
e Orientação da Política de Limpeza Pública ï CEDOLP, criada pelo 
Decreto nº 2.184, de 14 de março de 2013. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 
 

 

DECRETO Nº 4.002, DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

PRORROGA o prazo de vigência da 
Comissão Especial de Coordenação, 
Planejamento e Implementação das Atividades 
de Cemitérios e Serviços Funerários, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 2.727, de 28 de 
fevereiro de 2014, alterado pelo Decreto nº 3.021, de 05 de março de 2015; 

 

CONSIDERANDO o Despacho subscrito pelo Secretário 
Municipal de Limpeza Urbana, destacando a atividade exercida pela 
Comissão, consta no orçamento da secretaria para o ano em curso; 

 

CONSIDERANDO o art. 20 do Decreto nº 3.960, de 02 de 
fevereiro de 2018, que dispõe acerca da exceção da validação 
orçamentária nos casos de prorrogação de comissões que não resultem 
em aumento de despesa; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 91/2018 ï 
ASJUR/GS/SEMULSP e o que mais conta nos autos do Processo         
nº 2018/19309/19630/00490, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 01-03-2018, o prazo de vigência da Comissão Especial de 
Coordenação, Planejamento e Implementação das Atividades de 
Cemitérios e Serviços Funerários, criada pelo Decreto n° 2.727, de 28 de 
fevereiro de 2014, alterado pelo Decreto nº 3.021, de 05 de março de 2015. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que lhe 
confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  resolve 

 
EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do                 

art. 103, inc. I, Ä 1Ü, inc. II, al²nea ñaò, da Lei n.º 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor 
WILSON DA SILVA HOLANDA do cargo de Assessor Técnico II, 
simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 
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DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor 
ARMANDO FERREIRA COSTA do cargo de Gerente de Projetos de 
Campo, simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional da 
CASA CIVIL, com exercício na SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS; 

 

II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 11, 
inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus, o senhor CHRISTOPHER ROBERTSON DE 
OLIVEIRA MOURA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL, objeto da Lei nº 2.140, 
de 20-06-2016, com exercício na SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS. 

 

Manaus, 01 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0368/2018 ï 
CML/PM e o que mais consta nos autos do Processo                                                    
nº 2018/19309/19630/00745, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 
103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os servidores 
abaixo relacionados, integrantes da estrutura organizacional da CASA 
CIVIL, com exercício na COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ð CML: 
 

NOME CARGO 

MARILUCIA MEIRELES DE LIMA Presidente de Subcomissão de Educação 

RICARDO PADILHA CONTE Vice-Presidente de Subcomissão de Educação 

 

II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 11, 
inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus, o senhor RICARDO PADILHA CONTE, para exercer o 
cargo de Presidente de Subcomissão de Educação, integrante da estrutura 
organizacional da CASA CIVIL, objeto da Lei nº 2.140, de 20-06-2016, com 
exercício na COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ð CML. 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0368/2018 ï 
CML/PM e o que mais consta nos autos do Processo                                                    
nº 2018/19309/19630/00745, resolve 
 

NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 11, inc. 
II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus, a senhora MARILUCIA MEIRELES DE LIMA, para 
exercer o cargo de Diretor de Departamento, simbologia DAS-3, integrante da 
estrutura organizacional da CASA CIVIL, objeto da Lei nº 2.140, de 20-06-
2016, com exercício na COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO ð CML. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  

que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 1.198, de 31 de 

dezembro de 2007, que criou o Conselho Municipal de Habitação ï 
CMH, combinada com o Decreto nº 1.976, de 16 de outubro de 2012, 
que aprovou o Regimento Interno do CMH; 

 
CONSIDERANDO a extinção dos mandatos dos 

Conselheiros, biênio 2015-2017, designados pelo Decreto de 01 de julho 
de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna            

nº 47/2018 ï SUBHAF e o que mais consta nos autos do Processo        
nº 2018/19309/19630/00677, resolve 

 
CONSIDERAR DISPENSADOS, a contar de 02-03-2017, 

os membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL HABITAÇÃO ð 
CMH, mandato relativo ao biênio 2015/2017: 
 

REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO 

CASA CIVIL 
TITULAR: JOSÉ DE ARIMATÉIA MOREIRA VIANA 

SUPLENTE: SANELMO PEIXOTO SIQUEIRA 

SEMMAS 
TITULAR: SUENE DE MENEZES CAMPOS 

SUPLENTE: JOSÉ GUTEMBERG DA SILVA JEFFRES 

SEMINF 
TITULAR: FRANCISCO JOSÉ DA COSTA 

SUPLENTE: (VAGO) 

SEMMASDH 
TITULAR: LUCIANA MARIA VERÇOSA FARIAS 

SUPLENTE: LEOPOLDO AUGUSTO ALMEIDA 

SMTU 
TITULAR: SANDOVAL JORGE GUIMARÃES LOUREIRO 

SUPLENTE: ELIENE DA SILVA SOUZA 

PGM 
TITULAR: JÚLIO CÉSAR DE ALENCAR BESSA 

SUPLENTE: CHARLES RIBEIRO DE BRITO 

CMM 
TITULAR: WILMA FLORÊNCIO QUEIROZ 

SUPLENTE: LUIZ MILTON BRITO GONÇALVEZ 

UFAM 
TITULAR: ELISÂNGELA FRANCISCA SENA DE ARAÚJO 

SUPLENTE: MARCUS VINÍCIUS DE VASCONCELOS PAIVA 

SINTRACOMEC-AM 
TITULAR: CARLES WALDEMAR CORREA DOS SANTOS 

SUPLENTE: ANA DALVA DE OLIVEIRA 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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SINDUSCON-AM 
TITULAR: EDUARDO JORGE DE OLIVEIRA LOPES 

SUPLENTE: ARIOVALDO FRANCISCHINI DE SOUZA 

UNMP/AM 
TITULAR: JÚLIO FARIAS DE SOUZA 

SUPLENTE: KAMILA SILVA PRESTES 

CMCJP 
TITULAR: SELATHIEL CIRILO CORDOVIL DOS REIS 

SUPLENTE: COSMO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

AMCBJ 
TITULAR: ALEXANDRE SIMÕES DE SOUZA 

SUPLENTE: ERALDO ARAÚJO COSTA 

MAZON 
TITULAR: JORDI DOS SANTOS 

SUPLENTE: MARINIZIA KARENIRA SATO 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 475/2018 ï

GS/SEMEF e o que mais consta nos autos do Processo                         
nº 2018/19309/19630/00718, resolve 

 
EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do            

art. 103, inc. I, Ä 1Á, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora 
IOLENE PEREIRA DE ALBUQUERQUE DECARES do cargo de Chefe 
de Divisão de Procedimentos e Técnicas de Auditoria, simbologia               
DAS-2, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
CONTROLE INTERNO ð SEMEF. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 

 
 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 475/2018 ï

GS/SEMEF e o que mais consta nos autos do Processo                                 
nº 2018/19309/19630/00718, resolve 

NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 11, 
inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus, o senhor WILSON DA SILVA HOLANDA para 
exercer o cargo de Chefe de Divisão de Procedimentos e Técnicas de 
Auditoria, simbologia DAS-2,  integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, objeto da                       
Lei nº 2.054, de 29-10-2015. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 

 
 

 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð TORNAR SEM EFEITO o Decreto datado publicado na 
Edição nº 4.299, página 2 do Diário Oficial do Município de Manaus,           
de 05-02-2018, especificamente quanto à nomeação da senhora VERA 
LUCIA CARNEIRO DA SILVA no cargo de Chefe de Divisão, simbologia 
DAS-2, integrante da estrutura organizacional da SECRETATIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD; 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do             

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, a senhora VERA LUCIA CARNEIRO 
DA SILVA, para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto              
da Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 
 

 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do      

art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor 
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS do cargo de Assessor 
Especial II, simbologia CAE-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD. 

 

Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 

 
DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 

EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do              
art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora 
ROZENILDA GOMES DE SOUZA do cargo de Assessor Técnico II, 
simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor 
RODRIGO DA SILVA MARTINS FEITOSA do cargo de Assessor I, 
simbologia CAD-3, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD; 

II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do     
art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor ANTÔNIO DA GLÓRIA 
LAVAREDA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 

Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 

 
DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0809/2018 ï SEMAD 
e o que mais consta nos autos do Processo                                              
n° 2018/19309/19630/00738, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADAS, a contar de               
16-01-2018, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da     
Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus, as servidoras abaixo relacionadas, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, com 
exercício na ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E 
INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

THAÍS BARROSO AMORIM 
Diretor de Departamento de Ações 

Socioeducacionais 
DAS-3 

SILVIA MARTINS MELO Assessor Técnico I DAS-3 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADAS, a contar de 16-01-2018, 

nos termos do     art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo 
relacionadas, para exercerem cargo em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015, com exercício na ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

SILVIA MARTINS MELO 
Diretor de Departamento de Ações 

Socioeducacionais 
DAS-3 

THAÍS BARROSO AMORIM Assessor Técnico I DAS-3 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória que concedeu a 

tutela de urgência pleiteada na Ação nº 0604701-37.2018.8.04.0001, 
tendo como Requerente a candidata abaixo identificada, tramitando no 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas ï TJ-AM; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 042/2018 ï 

P.PESSOAL/PGM e o que mais consta nos autos do Processo                               
nº 2018/19309/19630/00729, resolve 

 
NOMEAR, nos termos do art. 11, inc. I, da Lei nº 1.118, de 

01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
a candidata identificada neste Decreto, aprovada no Concurso SEMSA ï 
Edital 007/2012, homologado mediante Decreto de 04 de julho de 2012, 
publicado na Edição nº 2962 do Diário Oficial do Município, de              
04-07-2012, prorrogado por meio do Decreto nº 2.782, de 14 de maio de 
2014, publicado na Edição nº 3409 do Diário Oficial do Município, de      
14-05-2014, para exercer em caráter efetivo, o cargo abaixo 
especificado, pertencente à estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA: 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE ð MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Inscrição Candidato Classificação 

327000224L DANIELLE FIGUEIREDO RODRIGUES DOS SANTOS 257º 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 

 
DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória que concedeu a 

tutela de urgência pleiteada na Ação nº 0606234-31.2018.8.04.0001, 
tendo como Requerente o candidato abaixo identificado, tramitando no 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas ï TJ-AM; 

 
CONSIDERANDO a Promoção nº 014/2018 ï 

P.PESSOAL/PGM, no sentido de dar cumprimento imediato a 
determinação judicial; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 041/2018 ï 

P.PESSOAL/PGM e o que mais consta nos autos do Processo                               
nº 2018/19309/19630/00716, resolve 
 

NOMEAR, nos termos do art. 11, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
o candidato identificado neste Decreto, aprovado no Concurso SEMSA ï 
Edital 007/2012, homologado mediante Decreto de 04 de julho de 2012, 
publicado na Edição nº 2962 do Diário Oficial do Município, de              
04-07-2012, prorrogado por meio do Decreto nº 2.782, de 14 de maio de 

2014, publicado na Edição nº 3409 do Diário Oficial do Município, de      
14-05-2014, para exercer em caráter efetivo, o cargo abaixo 
especificado, pertencente à estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA: 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE ð MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Inscrição Candidato Classificação 

327000250M DIMAS BRAGA DE SÁ JUNIOR 248º 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Decisão Interlocutória que concedeu a 

tutela de urgência pleiteada na Ação nº 0605725-03.2018.8.04.0001, 
tendo como Requerente a candidata abaixo identificada, tramitando no 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas ï TJ-AM; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 037/2018 ï 

P.PESSOAL/PGM e o que mais consta nos autos do Processo                               
nº 2018/19309/19630/00715, resolve 

 
NOMEAR, nos termos do art. 11, inc. I, da Lei nº 1.118, de 

01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
a candidata identificada neste Decreto, aprovada no Concurso SEMSA ï 
Edital 007/2012, homologado mediante Decreto de 04 de julho de 2012, 
publicado na Edição nº 2962 do Diário Oficial do Município, de              
04-07-2012, prorrogado por meio do Decreto nº 2.782, de 14 de maio de 
2014, publicado na Edição nº 3409 do Diário Oficial do Município, de      
14-05-2014, para exercer em caráter efetivo, o cargo abaixo 
especificado, pertencente à estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA: 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE ð MÉDICO PEDIATRA 

Inscrição Candidato Classificação 

327001657O PAULA MARINHO DE MAGALHÃES CARVALHO 88º 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médico-

Pericial do Município ï JMPM, que recomendou à servidora abaixo 
identificada o retorno ao trabalho; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 233/2018 ï 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2017/17848/17894/00144, resolve 

 
REVERTER, nos termos do art. 46, § 2º e do art. 47,                     

Ä 1Ü da Lei nÜ 1.118, de 01 de setembro de 1971 ˈ Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, combinado com o                 
art. 28-A da Lei nº 870, de 21 de julho de 2005, o ato que aposentou do 
cargo de Assistente em Saúde 01-D, a servidora CAROLINE SOUZA DE 
SEIXAS, matrícula 111.710-6 A, pertencente ao quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, que se deu mediante 
o Decreto de 29 de março de 2011, publicado na Edição nº 2.654 do 
Diário Oficial do Município, de mesma data. 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 
 

NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 11, inc. 
II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus, o senhor LUIZ CARLOS GOMES DE LUNA para 
exercer o cargo de Assessor I, simbologia CAD-3, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS ð SEMMASDH, objeto da Lei Delegada n° 
18, de 31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 209/2018 ï

GS/SEMMAS e o que mais consta nos autos dos Processos                            
nº 2018/19309/19630/00740, 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do 
art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nÜ 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o servidor 
SIDNEY FLORÊNCIO VIANA do cargo de Gerente de Controle e 
Execução Orçamentária, simbologia DAS-1, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS; 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do         

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor GERALDO DIOGO DOS 
SANTOS LIMA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð 
SEMMAS, objeto da Lei Delegada nº 15, de 31-07-2013, combinado com 
a Lei nº 1.975,  de 29-04-2015. 

 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 
 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  

que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 207/2018 ï

GS/SEMMAS e o que mais consta nos autos dos Processos                            
nº 2018/19309/19630/00741, 

 
RESOLVE: 

 
I ð EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do 

art. 103, inc. I, Ä 1Ü, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nÜ 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora 
DANIELLY FIGUEIREDO DA SILVA do cargo de Gerente de Controle 
Processual, simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS; 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do 

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora NATHALIA 
ASSAM DE AGUIAR para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð 
SEMMAS, objeto da Lei Delegada nº 15, de 31-07-2013, combinado 
com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

 
DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 208/2018 ï

GS/SEMMAS e o que mais consta nos autos dos Processos                           
nº 2018/19309/19630/00742, resolve 

 
NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 11, 

inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor SIDNEY FLORÊNCIO 
VIANA para exercer o cargo de Chefe de Divisão de Orçamento e 
Finanças, simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS, objeto da Lei Delegada nº 15,        
de 31-07-2013, combinada com Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 
 

Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0296/2018 ï 
PRE/MANAUSTRANS e o que mais consta nos autos do Processo                   
nº 2018/19309/19630/00690, 

RESOLVE: 
 

I ð EXONERAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do art. 
103, inc. I, Ä 1Ü, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nÜ 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a servidora CLÉIA 
GOMES MOREIRA do cargo de Chefe de Gabinete, simbologia DAS-3, 
integrante da estrutura organizacional do INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO ð MANAUSTRANS; 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do               

art. 11, inc. II da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, a senhora DANIELLY FIGUEIREDO 
DA SILVA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional do INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO ï MANAUSTRANS, 
objeto da Lei Delegada nº 22, de 31-07-2013, alterada pela Lei nº 1.809, 
de 18-12-2013, combinada com a Lei n° 1.975, de 29-04-2015. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 

DECRETO DE 01 DE MARÇO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o disposto no requerimento do servidor 
abaixo identificado; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 212/2018/DLF/SUP/ 
SMTU e o que mais consta nos autos do Processo nº 2018/19309/ 
19630/00655, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADO, a pedido, a contar de 07-02-
2018, nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Á, inc. I, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o 
servidor FELIPE ROQUE CORTEZÃO, do cargo de Assessor III, simbologia 
CAD-1, integrante da estrutura organizacional da SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS ð SMTU; 

 
II ð NOMEAR, a contar de 01-03-2018, nos termos do               

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor LADSON MAQUINE para 
exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, integrante da 
estrutura organizacional da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS ð SMTU, objeto da Lei Delegada nº 23,              
de 31-07-2013, combinada com a Lei n° 1.975, de 29-04-2015. 

 
Manaus, 01 de março de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.899/2018 
 

ENQUADRA servidor efetivo, na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO os termos da Lei 205/93, combinado 

com a Lei 162/92, e Decreto nº 1.307, de 23-12-1992; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 051/2016 ï P. 

Pessoal/PGM, subscrito pela Chefe da Procuradoria de Pessoal, 
adotado pelo Subprocurador Geral do Município; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2295/2016-

GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 163/2017 - 

ASJUR/SEMAD, subscrito pela Assessoria Técnica da SEMAD; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 002/2018-

ASTEC/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, 
Tecnologia da Informação e Controle Interno; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2016/11209/15249/00101, resolve 
 
CONSIDERAR ENQUADRADO, a contar de 23-12-1992, o 

servidor STEFAN MENEZES, matrícula 060.175-6 A, no cargo efetivo de 
Auxiliar Fazendário, 1ª Classe, Referencia III, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.900/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0168/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4238/00921, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 24-01-2018,       

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 16-03-2007 a         
15-03-2017, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, Professor Nível Médio, matrícula 010.709-3 A, integrante 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.901/2018 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0171/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/10743, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar 28-12-2017, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, os efeitos da Portaria por Delegação nº 
8.703/2016, publicada no DOM Edição 3935, de 21 de julho de 2016, 
que concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR à servidora MARINETE GOMES DA COSTA, Professor 
Nível Superior, matrícula 116.371-0 A, integrante do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.902/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0167/2018- 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/4114/4239/01287, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 1º-02-2018, pelo prazo de          

02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR à servidora CINTIA DE SOUZA SIMOES, Professor Nível 
Médio, matrícula 107.307-9 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.903/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 
Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0460/2018-SEMED/ 
GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      
nº 2017/4114/4239/01315, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 1º-02-2018, pelo prazo de         

02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor BRUNO ELIAS REGO DA SILVA,                   
Professor Nível Superior, matrícula 114.798-6 B, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.904/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 
Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0258/2018- SEMED/ 
GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/4114/4239/01300, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 1º-02-2018, pelo prazo de          

02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR à servidora MARIA DA PAZ PEREIRA DA SILVA, 
Professor Nível Superior, matrícula 127.895-9 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.905/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0154/2018-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2017/4114/4147/10787, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 12-02-2018, pelo prazo de         

02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor BRUNO ELIAS REGO DA SILVA,                   
Professor Nível Superior, matrícula 114.798-6 A, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.906/2018 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0290/2018- 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/4114/4147/10108, resolve 
 
CONCEDER, a contar de 02-05-2018, pelo prazo de          

02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR à servidora KARINA DA SILVA LIMA GALVAO,          
Tec. Mun./Assist. Administração, matrícula 123.423-4 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 

 
 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.907/2018 
 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 



 

Manaus, quinta-feira, 1° de março de 2018 
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 
de outubro de 2017; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0418/2018ï 

DGP/SEMINF, subscrito pelo Secretário Municipal de Infraestrutura; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/19309/19630/00710, 
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES, Subsecretário Municipal de 
Obras Públicas, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRURA - SEMINF, no período de 05 a 09-03-2018, em virtude 
de férias; 

 
II ï DESIGNAR o servidor ORLANDO CABRAL 

HOLANDA, Superintendente, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo mencionado no item I, sem direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento 
legal do titular. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.908/2018 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
servidor na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0228/2018-

DIVP/MANAUSCULT, subscrito pelo Presidente da Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/19309/19630/00545, resolve 
 
DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 

JOAO CARVALHO DE ARAUJO, Diretor de Turismo, integrante do 
quadro de pessoal da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS ð MANAUSCULT, no período de 10 a              
18-09-2017, para tratar de assuntos de interesse do Município, na cidade 
de Miami/EUA, com ônus para o Erário Municipal relativamente às 
passagens aéreas e diárias. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 1º de março de 2018. 

  


